
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SÃO PAULO -

Fis. h:
LIVRO DE PORTARIAS 089

=  p o r t a r i a  Nfi 1.71Q =S=

O Senhor JOSÉ GERALDO AL\ES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe sSo conferidas por // 
Lei,

R E S O L V E ;

Conceder à Sr*. ANA MARIA DE OLIVEIRA REIS. Es~ 
padrao MIW, Idtada no Setor de Pessoal, da Direto—/ 

ria de Administração da Prefeitura Municipal, h (quatro) meses/ 
de licença à gestante, a partir de 18 de maio de 19?2, na forma 
do Artigo 136 da Lei n* 9 0 5, de 07/03/72 (ESTATUTO DOS FÜNCIONÁ 
RIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA), conforme pedido feito em 
requerimento protocolado sob n* 9 3 8, de 22 de maio de 1 9 7 2, que 
recebeu o seguinte despacho:«Deferidott, face a informação do 
tor de Pessoal#

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 26 de maio de 1972

1 c vt
CTOSÉ GERALDO ALVES 

=Prefeito Municipal=

=  JOSÉ GIORDANI FILHO —
= Diretor de Administração =

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
;os Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici-/ 
?al e publicada no Paço Municipal aos 26 de maio de 1972.

=  JOib UOSCO GONÇALVES =  
Encarregado do Setor de Serviços Geraiss


